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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 03412021 - Dispensa de Licitação n"
01312021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de elaboração de laudo técnico de

avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de
cálculo do ITR (Imposto Territorial Rural). conforme Instruçào
Normativa RFB n" I 877, de 14 de março de 2019 e Normativa
14.653 ABNT."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Adminislrativo n' 034/2021 - Dispensa de Licitação n" 0l 3/202 I . que

objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de laudo

técnico de avaliação do VTN (Valor da Tena Nua), para compor a base de cálculo do ITR (lmposto

Territorial Rural). conforme Instrução Normativa RFB no 1877, de I 4 de março de 201 9 e

Normativa 14.653 ABNT, conforme solicitação do Secretário Municipal de Economia e Finanças.

Sr. David Paulo Coneia da Silva- nomeado através da Portaria n" 004n021 de 0l /01/2021.

lnicialmente, insta consipar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chel'e do Poder Erecutiro.

tendo tào somente a finalidade precípua de elucidar. inÍ'ormar. sugerir providências a serem

estabelecidas e,/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como detlne o nobre

doutrinador Helll Lopes Meirelles, in 't,erbis:

[...] Pareceres administrdtitos sõo mdrtiftslaç'ões de órgãos técnicos sohre assunÍos srhmetitkts à
sua L-onsideruçdo. O parecer tem curáter meramcnte opinali\), ndo ritlLulundo a .1d»tittistruçrio
ou os particuluret à suu motiração ou conclusões. solvo se uprot'odo por uto suhsecluenÍe. JLi.

então. o que |;uhsiste co lo oto administuth'o ndo é o pdrecer, »tas, si,,t. o dto de tua opro|dçà).
que poderú revestir a modalidade rutrmutiva, ordinutóriu, negociul ou punílit'u. IIIEIRELLES,
2010. P. 19t1.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193. em seu artigo 38. parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

www.santoanton iodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim SanÍa rnês - Fone: (66) 3/,88-1080 - CEP: 78.628400 - Santo Antônio do

e-mail: prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

&
testBÍMT

!

u/

Gestão 2O2Ll2024
PARECER JURÍDICO



G O V E R N O M U N I C l;f
r
a_-

&

,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024
equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contralos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo du licitdçào serú iniciuLlo com u uberturu de processo u.lninistrulito.
de"-idamente ouluado, prolocolddo e numeratlo. contendo u u1Íori:ução respectiru. u indicução
sucinta de seu objeío e do recurso próprio para a despesa. e uo qual serão .iunludos
oporlunamenle.-1...)
Purúgrafo único. -4s minuas de edituis de licitução, ben «tmo us dos conlrutos. ucordos.
convénios ou qiustes delem ser previumente exanintrdas e aprovodas por assessoria luridica du
.4dministrqçdt).

A contratação por paÍe da municipalidade. em regra. será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fbrnecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório seni dispensável. conlorme os ternos do artigo 24

da Lei n" 8.666193. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-sc enquadrada na exceção pÍevista no artigo 24,11. da Lei n'8.666/93. o qual

disciplina que:

"(...) fut. 24. E dispensável a licitação:
II - para ouúos serviços e compras de valor aÉ l0% (dez por cento) do limite previsto na alinea
"a" do inciso ll do anigo anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta Lei. desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior rulto que possa ser

realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas coÍes de contas. possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado. in verhis:

"O Tribunal, em resposta a consult4 reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no aÍ. 24. II, da Lei 8.666193 étaxativo, não podendo ser extrapolado pelo

administradoÍ. Em seu parecer, aprovado por unanimidadg o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrou. valendo-se das Consultas n' ?0 1 .201 e '102.202 ( Rel. Cons. Wanderlei Ávila.

sessão de 09.1 1.05), que, acerca do tema em apreço. o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um erercicio

financeiro. alem disso. deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitaçào. observando-se as

disposiçôes dos §§ l'e 2'do art. 23 da Lei 8.666/9i-. (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n' 83i.254. Rel. Cons. Sebastião Helvecio. 02.03.2011. Informativo de

Jurisprudência n" 40/201 I ).

Pois bem. analisando o artigo 23. II. "a" da Lei n" 8.666/93. o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal
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n' 9.41212018. os r,alores para tal sofreram mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.

Assim. ante à limitação para dispensa em razào do r.alor. ser l07o do valor

estimado para o conrite. tem-se que é dispensár'el a licitação nas contratações públicas até o valor

de RS 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na Íulura

contratação in tela. temos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade. a realizada pela empresa

PRIORE AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS EIRELI EPP a qual apresentou proposta no valor de R$

8.500.00 (oito mil e quinhentos reais). estando. portanto. dentro dos limites legais para a realização

da contratação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores. se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios! uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para tirmar o

contrato administrativo.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 034/2021 - Dispensa de

Licitação n' 013/2021, com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 20 de abrit de 2.021 .
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